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  Diário Oficial do Município de Passa e Fica/RN.

Poder Executivo

   

 EXPEDIENTE DO EXECUTIVO

Prefeito Municipal
Flaviano Correia Lisboa

Vice-Prefeito
Ronildo Antônio de Souza

Secretário Chefe do Gabinete Civil
Tarcísio Bruno Soares de Oliveira

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
Bianca da Silva Souza

Secretaria Municipal de Finanças
Jaílson Percilio de Oliveira

Secretaria Municipal de Saúde
Pedro Augusto Lisboa

Secretaria Municipal de Educação
Maria Celia Felix Soares

Secretaria Municipal de Assistência Social
Danielle da Silva Araújo

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Valter Lins Firmino do Nascimento

Secretaria Municipal de Agricultura
Alexandre Alves da Silva

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Jackson Cirino André

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Juventude e Desenvolvimento Econômico
Victor Dias Gadelha Grilo

Secretaria Municipal de Cultura
Fernanda Taniele Barros de Lima Lisboa

Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais
Jailson Floriano do Nascimento

Secretaria Especial de Administração Hospitalar
Francisco Pinto Ferreira

Controladoria Geral do Município
Rodolfo Claudio da Silva

Fundo de Previdência Social do Município de Passa e Fica
Bruno Lima de Sena

Instituído pela Lei Municipal Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
Decreto nº 017 de 04 de maio de 2020
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LEI 

LEI N° 568  

Lei n° 568, de 30 de março de 2021.

Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - Conselho do Fundeb.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Conselho do Fundeb, no âmbito do Município de Passa e Fica.

Capítulo II

Da Composição

Art. 2º O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 13 (treze)
membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes,
conforme representação e indicação a seguir discriminadas: 

I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais
pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão
educacional equivalente;

II - 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;

III - 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

IV - 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das
escolas básicas públicas;

V - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica
pública;

VI - 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública,
sendo 1 

(um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas;

VII - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;

VIII – 1 (um) representante do Conselho Tutelar; e

IX – 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil.

§ 1º Os membros de que tratam os incisos III, V e VI deste artigo serão
indicados pelo conjunto dos estabelecimentos citados no art. 2º, após
processo eletivo organizado para escolha dos indicados, pelos
respectivos pares.

§ 2º Os membros de que tratam os incisos II e IV serão indicados pelas
entidades sindicais das respectivas categorias.

§ 3º Os membros de que tratam o inciso IX serão indicados por meio
de processo eletivo realizado pela Secretaria Municipal de Educação,
amplamente divulgado e observadas as condições previstas no § 6º do
artigo 2º desta lei.

§ 4º A indicação referida no caput deste artigo, para os mandatos
posteriores ao primeiro, deverá ocorrer em até vinte dias antes do
término do mandato vigente, para a nomeação dos conselheiros que
atuarão no mandato seguinte.

§ 5º Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar
vínculo formal com os segmentos que representam, devendo esta
condição constituir-se como pré-requisito à participação no processo
eletivo previsto no § 1º.

§ 6º São impedidos de integrar o Conselho do Fundeb:

I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, do
Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou
controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes
consanguíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados; e

IV - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração
no âmbito do Poder Executivo Municipal; ou

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 3º O suplente substituirá o titular do Conselho do Fundeb nos
casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua
vaga temporariamente (até que seja nomeado outro titular) nas
hipóteses de afastamento definitivo decorrente de:

I – desligamento por motivos particulares;

II – rompimento do vínculo de que trata o § 3º, do art. 2º; e

III – situação de impedimento previsto no § 5º, incorrida pelo titular no
decorrer de seu mandato.

§ 1º Na hipótese em que o conselheiro titular e/ou suplente incorrerem
na situação de afastamento definitivo descrito no art. 3º, a instituição
ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novos
representantes para o Conselho do Fundeb.

Art. 4º O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos,
permitida uma única recondução por igual período.

Capítulo III

Das Competências do Conselho do FUNDEB

Art. 5º Compete ao Conselho do FUNDEB:

I – acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos
recursos do Fundo;
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II – supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da
proposta orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o
objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e
encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a
operacionalização do Fundeb;

III – examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais
mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à
conta do Fundo; 

IV – emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do
Fundo, que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder
Executivo Municipal; 

V – aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos
recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio
ao Transporte do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos
e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses
Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação
desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação – FNDE; e

VI - outras atribuições que a legislação específica eventualmente
estabeleça.

Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá
ser apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes
do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas
junto ao Tribunal de Contas do Estado/Municípios.

Capítulo IV

Das Disposições Finais

Art. 6º O Conselho do Fundeb terá um Presidente e um
Vice-Presidente, ambos eleitos por seus pares. 

Parágrafo único. Estão impedidos de ocupar a Presidência e a
Vice-presidência os conselheiros designados nos termos do art. 2º,
inciso I, desta lei.

Art. 7º Na hipótese em que o membro que ocupa a função de
Presidente do Conselho do Fundeb incorrer na situação de afastamento
definitivo previsto no art. 3º, a Presidência será ocupada pelo
Vice-Presidente.

Art. 8º No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do
Conselho do Fundeb, deverá ser aprovado o Regimento Interno que
viabilize seu funcionamento.

Art. 9º As reuniões ordinárias do Conselho do Fundeb serão realizadas
mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e,
extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante
solicitação por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos.

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos
membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos
casos em que o julgamento depender de desempate.

Art. 10 O Conselho do Fundeb atuará com autonomia em suas
decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder
Executivo Municipal.

Art. 11 A atuação dos membros do Conselho do Fundeb:

I - não será remunerada;

II - é considerada atividade de relevante interesse social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas
atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou
deles receberem informações; e

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores
e diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa
causa, ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em
que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades
do conselho; e

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro
antes do término do mandato para o qual tenha sido designado.

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes
em atividades do Conselho, no curso do mandato, atribuição de falta
injustificada nas atividades escolares.

Art. 12 O Conselho do Fundeb não contará com estrutura
administrativa própria, devendo o Município garantir infraestrutura e
condições materiais adequadas à execução plena das competências do
Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais
relativos a sua criação e composição.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do
Fundeb um servidor do quadro efetivo municipal para atuar como
Secretário Executivo do Conselho.

Art. 13 O Conselho do Fundeb poderá, sempre que julgar conveniente:

I – apresentar, bimestralmente, ao Poder Legislativo local e aos órgãos
de controle interno e externo manifestação formal acerca dos registros
contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário
Municipal de Educação, ou servidor equivalente, para prestar
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas
do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não
superior a trinta dias.

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços
custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão
discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o
respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam
vinculados;

c) documentos referentes a convênios do Poder Executivo com as
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins
lucrativos que são contempladas com recursos do Fundeb;

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:
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a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas
instituições escolares com recursos do Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos
com recursos do Fundo.

Art. 14 Durante o prazo previsto no § 4º do art. 2º, os representantes
dos segmentos indicados para o mandato subsequente do Conselho
deverão se reunir com os membros do Conselho do Fundeb, cujo
mandato está se encerrando, para transferência de documentos e
informações de interesse do Conselho.

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 30 de
março de 2021; 58º da Emancipação Política.

FLAVIANO CORREIA LISBOA
Prefeito Municipal

Publicada e Autorizada por: LUZIA LUCILENE BENEDITO

  Código da Matéria: 20210330094932  - Data/Hora Publicação: 30/03/2021 21:50:40

OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

O MUNICÍPIO DE PASSA E FICA/RN, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, diante dos termos do Edital 001/2021, após
exame dos documentos protocolados pela única proponente ISMS
Instituto Social de Medicina da Saúde; Organização Social, inscrita no
CNPJ: 11.062.290/0001-14, conforme relatório anexo nos autos,
resolve DEFERIR qualificação como Organização Social no âmbito
deste Município a entidade acima relacionada, na área da saúde.

Passa e Fica/RN, em 30 de março de 2021.

Pedro Augusto Lisboa

Secretário Municipal de Saúde

Publicada e Autorizada por: LUZIA LUCILENE BENEDITO

  Código da Matéria: 20210330095104  - Data/Hora Publicação: 30/03/2021 21:52:07

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 004/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 02.013-34/2021  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 25, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores para a
contratação da empresa RN SERVIÇOS, CONSULTORIA,
CAPACITAÇÃO, ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no
CNPJ: 26.791.857/0001-6, referente a Contratação de empresa
especializada na realização de cursos para capacitação dos Servidores

da Administração Pública de Passa e Fica/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 da Lei nº 8.666/1993, o
Despacho do Ilmo. Sr. Jailson Floriano do Nascimento, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda à
publicação do devido extrato.

Passa e Fica/RN, em 30 de março de 2021.

Flaviano Correia Lisboa

Prefeito Municipal

Publicada e Autorizada por: LUZIA LUCILENE BENEDITO

  Código da Matéria: 20210330095215  - Data/Hora Publicação: 30/03/2021 21:52:51

OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 020/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 02.004-26/2021  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores para a
contratação da empresa BIANCA DE ALMEIDA SILVA CERINO,
inscrita no CNPJ: 22.221.059/0001-42, referente a contratação
exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte especializada
em consultoria para realização de estudos sobre gastos com educação
municipal e a expansão do atendimento na educação básica.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 da Lei nº 8.666/1993, o
Despacho do Ilmo. Sr. Jailson Floriano do Nascimento, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda à
publicação do devido extrato.

Passa e Fica/RN, em 30 de março de 2021.

Flaviano Correia Lisboa

Prefeito Municipal

Publicada e Autorizada por: LUZIA LUCILENE BENEDITO
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  Diário Oficial do Município de Passa e Fica/RN.

Poder Legislativo

   

 EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO

  

Presidente
David da Silva Araújo

Vice-Presidente
José André

 --------------------------------------------------------------------

Legislatura 2021-2024

 

Angélica Santana de Azevedo de Oliveira

Cibelly Fonseca Jorge

David da Silva Araújo

Diógenes Diniz do Nascimento

Edson Pereira Padilha

Diorge Fonseca Ferreira

João Soares de Melo

Maria Eliete Ferreira Borges

José André

Instituído pela Lei Municipal Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
Decreto nº 017 de 04 de maio de 2020
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 001/2021  

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25,
da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas atualizações posteriores para a

contratação da Empresa: CAERN Companhia de Águas e Esgotos do
Rio Grande do Norte, CNPJ: 08.334.385/0001-35, com sede à Av.
Senador Salgado Filho, nº 1555, Bairro Tirol, Cidade Natal CEP:

59.056-000, referente a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de coleta de esgoto e fornecimento de água para a manutenção

das atividades do prédio da Câmara Municipal de Passa e Fica.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 24, inciso II da Lei nº
8.666/1993, o Despacho da Ilma. Senhora. Welitta de Oliveira Tavares,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se

proceda à publicação do devido extrato.

 

Passa e Fica/RN, em 29 de março de 2021.

David da Silva Araújo

Presidente da Câmara

Publicada e Autorizada por: TACIANO SOARES DE OLIVEIRA
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 007/2021  

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 24,
da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas atualizações posteriores para a
contratação da Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A, Empresa
jurídica, CNPJ: 33.000.118/016-55, com sede à Av. Prudente de
Morais, nº 757, Bairro, Tirol, Cidade Natal CEP: 59.020-400, referente
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CÂMARA MUNICIPAL
DE PASSA E FICA/RN 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 24, inciso II da Lei nº
8.666/1993, o Despacho da Ilma. Senhora. Welitta de Oliveira Tavares,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se
proceda à publicação do devido extrato.

Passa e Fica/RN, em 29 de março de 2021.

David da Silva Araújo

Presidente da Câmara

Publicada e Autorizada por: TACIANO SOARES DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20210330040426  - Data/Hora Publicação: 30/03/2021 16:05:13

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Praça Dr. Luiz Amâncio, nº 80 - Centro - Passa e Fica/RN | CNPJ: 08.144.982/0001-05
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil 6/6

http://www.tcpdf.org

		http://www.tcpdf.org
	2021-03-31T00:05:05-0300
	Office
	Lhsystem
	Diario-Oficial-Certificado-Edicao-00294-2021-03-31




